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APRESENTAÇÃO

O Ministério da Saúde, por meio da Coordenação-Geral de Vigilância em Saúde Ambiental promoveu a publicação da Portaria nº 1.172 de 11 de junho de 2008, que instituiu o Grupo de Trabalho de Vigilância e Atenção em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado, formado por quinze representantes assim distribuídos: quatro representantes da Secretaria de Vigilância em Saúde - SVS; dois representantes da Secretaria de Atenção à Saúde – SAS; um representante da Secretaria de Gestão Estratégica e Participativa – SGEP; um representante da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde - SGTES; dois representantes da secretaria Executiva – SE; um representante da Consultoria Jurídica; um representante da ANVISA; um representante da Rede de Justiça Ambiental/GT sobre Químicos; um representante do Conselho Nacional de Secretários de Saúde – CONASS; e um representante do Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde – CONASEMS.    

Objetivando elaborar uma norma legal factível e que possibilitasse a sua aplicação em todas as regiões do País, a CGVAM/SVS buscou promover um processo de construção bastante participativo, no qual os setores representados tomaram parte, sendo, portanto, um documento normativo. Onde profissionais e representantes de diversas entidades e setores públicos puderam opinar e contribuir.

Essa construção se deu em nove reuniões técnicas, realizadas no período de 18 de agosto a 10 de dezembro de 2008, em Brasília-DF

Visando ampliar a participação na elaboração da norma, a CGVAM/SVS coordenou um processo de consulta pública (Cons. Pub. Public. DOU), que recebeu contribuições de profissionais, entidades e instituições de todo País.

Finalmente a versão pós audiência pública foi apresentada e discutida numa oficina de trabalho, onde os integrantes do GT aprovaram e em seguida fora publicada pelo Ministério da Saúde sob o nº................................

Nessa Portaria foram dispostos ..............................  (escrever uma pequena síntese da portaria).
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MINISTÉRIO DA SÚDE

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Portaria nº    de        2008.

Estabelece o fluxo para atuação da Vigilância e Atenção à Saúde de populações Expostas a solo Contaminado, identificando áreas com populações expostas, avaliando o risco à saúde e elaborando protocolos de vigilância e atenção à saúde, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto......................................., 

Considerando a Constituição Federal de 1988, Artigos 196, 197, e 198 – Seção II que institui o Sistema de saúde brasileiro;

Considerando a Constituição Federal de 1988, Artigos 194 inciso VII, 198 inciso III, 204 inciso II, 225, 206 inciso VI e, 227 § 1 e § 7 que apontam para uma perspectiva de democracia participativa no Brasil. 

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que institui a Lei Orgânica da Saúde;

Considerando a Lei 10.683 de 2003 que inclui a Saúde Ambiental dentre os assuntos de competência do Ministério da Saúde;

Considerando o Decreto nº 5678 de 2006 que altera o Decreto nº 4726 de 2003, que atribui as ações relativas à Vigilância Ambiental;

Considerando a Instrução Normativa n.º 01 da SVS de 07 de março de 2005, que regulamenta a Portaria n.º 1172/04/GM e estabelece as competências da União, Estados, Municípios e Distrito Federal, na área de Vigilância em Saúde Ambiental.

Considerando a Portaria nº 1.172 de 11 de junho de 2008 que institui o grupo de trabalho de Vigilância e Atenção em Saúde de Populações Expostas a Solo Contaminado.

RESOLVE:

Art 1º. Aprovar a norma ..................................., na forma do anexo desta Portaria, de implantação e execução obrigatória em todo território nacional.

Art 2º. Fica estabelecido o prazo máximo de 12 meses, contados a partir da publicação desta Portaria, para que as instituições e órgãos aos quais esta Norma se aplica, promovam as adequações necessárias a seu cumprimento.

Art 3º. É de responsabilidade da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal a adoção das medidas necessárias para o fiel cumprimento desta Portaria.

Art. 4º. O Ministério da Saúde promoverá, por intermédio da Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS, a revisão dessa Norma, no prazo de 5 anos ou a qualquer tempo que vir a  julgar necessária.

Art. 5º. Fica delegada competência ao Secretário de Vigilância em Saúde para editar, quando necessário, normas regulamentadoras desta Portaria.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Assinatura do Ministro

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A presente Norma dispõe sobre os procedimentos e responsabilidades do SUS inerentes a vigilância, atenção e assistência à saúde de populações expostas em áreas poluídas com solos e aqüíferos contaminados ou em processo de contaminação.
Art. 2º  São partes integrantes da presente Norma os anexos de 01 a 04 que dispõe respectivamente sobre os procedimentos para IDENTIFICAÇÃO,  PRIORIZAÇÃO, AVALIAÇÃO DE RISCO À SAÚDE HUMANA, PROTOCOLO DE ATENÇÃO E ASSISTÊNCIA À SAÚDE às populações expostas em áreas poluídas com solos e aqüíferos contaminados ou em processo de contaminação.
Art. 3º O anexo 05 parte integrante da presente Norma dispõe sobre as interfaces entre as áreas da saúde que atuarão em todas as etapas desse processo de trabalho.    

Capítulo II 

Das Definições

Art. (n) Para efeitos desta norma são adotadas as definições a seguir: 

Procedimento de Identificação: metodologia desenvolvida pelo Ministério da Saúde que pode ser aplicada por equipe capacitada tecnicamente para permitir a identificação de áreas com populações expostas a solo contaminado.

Procedimento de Priorização: processo técnico desenvolvido pelo Ministério da Saúde que aplicado por equipe capacitada permite através de pontuação estabelecer um regime de prioridades de ações. 

Procedimento de Avaliação de Risco: processo técnico desenvolvido pelo Ministério da Saúde que aplicado por equipe capacitada permite avaliar uma determinada área estabelecer o risco a saúde humana e apresentar um conjunto de recomendação para mitigação dos impactos a saúde das populações envolvidas.

Protocolo de Atenção à Saúde: documento que reflete o compromisso do SUS com a implementação de ações de saúde que contribuam para a garantia da qualidade de vida de população exposta através de políticas e procedimentos afins monitoramento, diagnóstico, prognóstico e tratamento de doenças e agravos diretos e indiretos decorrentes da exposição visando evitar e reduzir a morbimortalidade das populações acompanhadas.

Área Contaminada: estrutura ou terreno com presença de substância(s) química(s) no solo subsolo ou aqüíferos decorrentes de atividades antrópicas em concentrações acima daquelas consideradas naturais e seguras para uma região estudada ou avaliada. 

População Exposta: grupo de pessoas que estão ou estiveram expostas às substâncias químicas antropogênicas perigosas em áreas contaminadas.

Área Órfã: considera-se área contaminada órfã aquela que em que existam pessoas expostas às substâncias químicas antropogênicas perigosas cujo responsável pela contaminação e os proprietários da área não possam ser identificados ou encontrados. 

Cenários de Exposição: conjunto de fatos interligados ou não que podem com segurança esclarecer as causas da exposição através da identificação dos contaminantes, do estudo das fontes primária ou secundária de liberação das substâncias químicas de interesse e do compartimento ambiental contaminado, dos mecanismos de transporte das substâncias, do um ponto de exposição, da via de exposição de populações receptoras capazes de estabelecer uma rota de exposição

Capítulo III

Dos Direitos, Deveres e das Responsabilidades

Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações, sendo que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação pelos Governos: Federal, Estadual, Municípios e Distrito Federal.

[...]

Capítulo IV

Dos Recursos Financeiros para execução dessa Norma

Art. xxº Os recursos financeiros no âmbito do SUS para a execução do sistema proposto deverá ser garantido através de dotação de verba que deve ser prevista e definidas nas instâncias de pactuação integrada nas Leis de Diretrizes Orçamentárias e dos Planos Plurianual dos municipais estaduais e da União, bem como através de outros dispositivos legais. 

§ 1º Através das leis orçamentárias os governos devem garantir a previsão de recursos adequados e suplementares para a criação de Secretarias de Vigilância Ambiental na União nos Estados e nos Municípios, bem como para garantir a consecução da presente Norma. 
§ 2º Termos de Ajustes de Condutas homologado judicialmente ou por Ação Cautelar e Regressiva impetrada pela procuradoria municipal, estadual ou da união revertidas diretamente a conta do SUS para cobertura dos encargos assumidos por força do presente Norma.  

§ 3º - Recursos pleiteáveis do Fundo de Defesa de Direitos Difusos (requer negociar com os administradores do FDDD).

I - Os recursos pleiteados e sacados do Fundo de Defesa de Direitos Difusos para garantir a consecução das ações previstas na presente Norma deverão ser ressarcidos pelo (os) responsável (eis) dos danos causados a saúde pública, que deverão ser no ato do depósito atualizado monetariamente, acrescidos de juros de 1% ao mês ou 12% ao ano cumulativo e compensação de 40% sobre o total dos recursos sacados.

II – No caso de saques realizados no Fundo de Defesa de Direitos Difusos para recuperação de áreas órfãs contaminadas para fins públicos o ressarcimento dos valores podem ser negociados de maneira a reduzir ou isentar dos juros e da compensação prevista no inciso anterior.

III – No caso de áreas órfãs revitalizadas com apoio do Fundo de Defesa de Direitos Difusos vir a ser adquirida por um ente privado, uma quantia equivalente a 50% do valor real do imóvel devera ser revertida ao mesmo Fundo.
IV - As indenizações provenientes de condenação em ações promovidas contra os responsáveis por danos a saúde pública decorrente de poluição e contaminação do solo e das águas que não tenham como destinação a cobertura direta de despesas realizadas por força de cautelar ou comprovação de despesa direta por determinação do agente público, deverão ser depositados no Fundo de Defesa de Direitos Difusos visando à manutenção do mesmo e de recursos para o cumprimento da presente Norma.

V - Os recursos do Fundo de Defesa de Direitos Difusos destinados ao cumprimento da Presente Norma deverão ser negociados entre o agente público tomador e facilitador visando o atendimento das prioridades e de maneira a obter a manutenção da linha de financiamento e fortalecimento do Fundo.
[...]

Capítulo VI

Das Estratégias de Gestão para Atuação em áreas com Populações Expostas

[...]

Capítulo VII

Da Coordenação e Estímulo a Ações Intra-setoriais em Saúde

[...]

Capítulo VIII

Da Articulação com Órgãos Ambientais

Para consecução da presente Norma os órgãos de saúde poderão articular com os órgãos públicos de meio ambiente visando à busca estabelecer uma via segura para troca de dados relativos a áreas contaminadas.

Capítulo IX

Do Sistema de Informação

A Coordenação de Vigilância em Saúde Ambiental deverá criar um completo sistema de informação sobre populações expostas em áreas contaminadas contendo no mínimo a seguinte característica:

1. sistematizar todos os dados referentes a populações exposta em áreas contaminadas;

2. disponibilizar em mídia eletrônica as seguintes informações:

a) histórico da área com sucessão de proprietários;

b) atividades desenvolvidas na área;

c) quali-quantificação dos contaminantes;

d) os relatórios completos e sínteses dos procedimentos para identificação, priorização, avaliação de risco à saúde humana, protocolo de atenção e assistência à saúde;

e) relatórios mensais sobre o acompanhamento das ações;

f) indicadores de saúde das populações envolvidas.
Capítulo X

Da Educação em Saúde e Mobilização Social

I – Participação da comunidade:

[...]

II – Participação do Controle Social:

[...]

Rede nacional de população em área de risco químico

[...]

III – Comunicação de Risco:

[...]

IV – Educação em Saúde Ambiental:

Atividades de risco

Situações de risco

Medidas de proteção

Legislação

Direitos e deveres

Ferramentas de Estado para o cidadão

[...]

Capítulo XI

Das Penalidades

[...]

Capítulo XII

Disposições Finais

[...]

ANEXO 04

São partes integrantes do fluxo de atendimento para diagnóstico, prognóstico e tratamento de áreas e populações expostas em ambientes potencialmente poluídos com solos e aqüíferos contaminados ou em processo de contaminação:

Os Estudos ambientais e dados previamente selecionados, colhidos por Órgãos ou Entidades Públicas ou Privados [...];

Os Estabelecimentos de Saúde Públicos e Privados [...];

Os Laboratórios públicos de análises clínicas e para fins de saúde ambiental [...];

Os Centros de Controle de Toxicologia [...];

As Fundações, Institutos e afins públicos [...];

Os Centros de Vigilâncias, inclusive de Referencia em Saúde do Trabalhador [...];

Os Conselhos de Saúde [...];

Outros serviços público ou privado que complemente os objetivos da presente Norma [...]. 

Complementar o fluxograma de atendimento e detalhamento
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REFLEXÕES E QUESTIONAMENTOS:

Caro Jeffer,

Desculpe-nos a demora no envio da mensagem. Apresentamos a seguir a nossa 
visão em função da vivência como população exposta a organoclorados e 
outros.

Muito nos preocupa que as medidas de assistência a saúde a populações 
expostas a solo contaminado sejam somente no âmbito do SUS, pois é de 
conhecimento de todos a precariedade da realidade do Sistema Único de Saúde 
com hospitais superlotados, consultas, exames e cirurgias marcadas com meses 
e até mesmo anos de espera. A menos que se tenha um atendimento 
diferenciado, o que não seria “justo” em relação aos demais usuários. 

Acreditamos que a melhor solução, no que tange ao tratamento da saúde, seria 
a celebração de convênios com hospitais de referência, que tivessem recursos 
necessários para atender as demandas das populações expostas a 
contaminantes. Ressaltamos que tais convênios devem ser celebrados com 
unidades hospitalares o mais próximo possível das comunidades afetadas. O 
referido convênio deveria contemplar também o fornecimento de medicamentos e 
transporte para o deslocamento do cidadão que por ventura se
 encontrar impossibilitado de se deslocar por conta própria.

No caso de Cidade dos Meninos, muitos estudos ambientais (desde 1990) e de 
avaliação de risco (2002) já foram feitos, e o atendimento, acompanhamento e 
tratamento das pessoas contaminadas não vem sendo visto como prioridade. 

Contamos apenas com uma unidade do Programa Saúde da Família (PSF) e suas 
limitações.  Até bem pouco tempo os órgãos de saúde não sabiam, ou não se 
preocupavam em conhecer a causa-mortis dos moradores, ou até mesmo em fazer 
um levantamento estatístico das doenças que ocorreram ou ocorrem nesta 
localidade. Fizemos exames toxicológicos e bioquímicos pela FIOCRUZ em 2003, 
e uns dois anos depois é que tomamos conhecimento do resultado da 
contaminação. E exames bioquímicos e avaliações clínicas pelo INCA em 2007, 
novamente com alguns meses de demora na entrega dos resultados, sem 
encaminhamentos para aqueles que apresentaram problemas. Sendo que, o 
relatório das avaliações clínicas e dos exames bioquímicos
 do INCA, que terminaram em agosto de 2007, até a presente data não nos foi 
apresentado. Tal avaliação deveria ser utilizada nas escolhas dos centros de 
referência para encaminhamento dos doentes.

Tais fatos nos preocupam, pois não raros foram e são os casos de CA e 
cardiopatias, dentre outros que ocorrem em nossa comunidade. Preocupa-nos 
mais ainda o comprometimento da saúde das crianças e gerações futuras.
Faz-se necessário que sejam estabelecidos critérios, principalmente, em 
relação a periodicidade de avaliação clínica-laboratorial das populações 
expostas, prazo de entrega dos resultados e devidos encaminhamentos com 
tratamento, bem como de um projeto de educação em saúde para que as pessoas 
tenham noção e compreendam o que é estar exposto a contaminantes e os danos 
que podem causar no ambiente e no organismo.

Gostaríamos de saber o porquê do Ministério da Saúde não ter convidado 
representantes das populações expostas para colaborarem na formulação deste 
documento.

Desde já agradecemos e aguardamos resposta.

Ronaldo Leal

AMACM - ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DA CIDADE DOS MENINOS

Av. Darcy Vargas, 99 A - Cidade dos Meninos - Duque de Caxias -RJ  CEP.: 
25.237-010

Novos endereços, o Yahoo! que você conhece. Crie um email novo com a 
sua cara @ymail.com ou @rocketmail.com.

http://br.new.mail.yahoo.com/addresses
--------------------------------------------------------------------------------

Companheiros (as)
 

Sugestão : O titulo solo contaminado, na minha opinião fica um pouco vago,  acrescentar às águas e o ar contaminado.

 

 A nossa experiência mostra claramente que nossa contaminação se deu pela presença de agentes químicos no ar e através das águas,Hoje  estamos na condição de doentes crônicos,fora os óbitos

que ocorreram precocemente.

 

Conheça Caso Shell/ Basf Paulínia SP, Visite site:quimicosunificados.com.br
Obs existe no site dois documentos importantes, que podem contribuir na construção da portaria.

 

Atesq- Associação dos Trabalhadores Expostos à Substâncias Químicas

Primeiro Coordenador Geral

Antonio de Marco Rasteiro 

